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Ao Sr. Presidente
Dr.Leontino Trés Emerly Elias

^  Esta comissão apos verificar as necessidades da suplemen
tação solicitada através do projeto de lei n-Q 59/80, é de parecer favo-
rável, à aprovação do mesmo.

Guaçuí, l8 de Novemlro de I98O.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Sv. Esp. Santo, 34 - CEP 295S0 - Tels. Secretaria, gS3-í4ee, Salilnete, 553-I61S

JbL:st:£*.do cio Hjsx^íri-to Selxx-ío

EROdSTO D3 lEI 1T2 59/80

Eaço salser que a Câmara Municipal de

Guaçuí, Estado do Espírito Santo, ,

aprovou e eu sanciono a seguinte lei

Art2 12 „ Eica o Poder Enecutivo, através do Departamento de Conta

Dalidade, a suplementar as dotações Orçamentárias aDaixo;

GA33IEETE DO PíCEBITO

3.1.3.0.02 - Serviços de Terceiros e Encargos 0R$ 200,000,00

EEC. GERAIS DA ADMIlíISTRitÇlO

3,1.1.3,17 - Obrigações Patronais 660.000,00

3,2.6.1.17 - Juros da Dívida Contratada 240,000,00

iirts 22 - Og- recursos advirão do Exesso de Arrecadação verificado no

mês de oiitubro do corrente exercício,

iirts 32 _ Esta lei entrará ei]^ vigor na data de sua publicação revoga

das as disposições em contrário.

GuaçuíjSS, 10 de novembro de 1980

Pã)m^
ITORIYAL ÒOUSI / '

Prefeito Municipal

JüSTIEl CATIVAS:

Srs. Vereadores:

Para que possamos liquidar compromissos ina

diáveis, tais como: Aluguel de nossa fotocopiadora, Duz, Telefone,

e etc bem como liquidar lEPS q lAindo de Garantia Por Tempo de Servi

ço e juros dos financiamentos das patróis adquirida,s na atual Admi

nistração .

GuaçTiíjES, 10 de novembro de I98O
apííovado ^ - n
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Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
flv. Esp. Santo, 34 - CEP 29560 - Teis. Secretaria, 553-1486, Gabinete, 553-1619

E2sitsi;ca.c> do S3SX>íz-Í-tO @£bZX-tO

HlOJS'I-0 D3 U5I íiS 59/80

3aço salaer que a Oâaara Municipal de

Guaçul, Estado do Espírito Santo, ,

aprovou e eti SEinciono a seguinte lei

/iTts 12 - lica o loder Scecutivo, a-bravés do Eepartasiento de Conta

"balidade, a suplementar as dotações Orçamentárias aljaixos

OAOBIEETE DO E13FSI10

3«1»3*0.02 - Serviços de Sercoiros e ISncargos .OH?l 200,000,00

SNG. GERAIS DA ADKIEISTHAÇlO í

3,1,1.3.17 - Obrigações Patronais 560.000,00

3.2,6.1,17 - Juros da Dívida Contratada 240.000,00

iirts 2ê - Os recTjrsoG advirão do Sxesso de Arrecadação verificado no

mês de outubro do corrente exercício,

Arts 32 ». Esta lei entrará vigor na data de sua publicação revoga

das às disnoBicões em contrário.

Giiaçuí,ES, 10 de novembro de I98O

SOHIEAI- COUZI

Prefeito Iv!uriicipal

JUSTIPECAIITAS:

Srs,. Vereadores:

Para que possamos liquidar compromissos ina

diáveis, tais como: Aluguel de nossa fotocopiadora, Lues, lelefone,

e etc bem como liquidar IlTrs e Idmdc de Garantia Por lempo de Servi

ço e juros dos fiiianciamentos das patróis adquiridas na atual iLdmi-

nistração.

GuaguíjES, 10 de novembro de 1980
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Prefeito Municinal
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PHOJÊgQ pE LEI Nfi jQ/8l

O PREPEÜEO MIOIPAL DE GÜACUI > EST.^DO
IX) ESPÍRITO SAHIO» Faço saber 3,ue a Câ
mara Municipal aprovou e eu sanciono a
segulnije lêis**•••••««éiifééwè»4,•••#*••♦

Art. Ifi - Fica o Poder Executivo autofissado a adqLuirir dos
HERPyHOS ou ESPCIiIO SE JOSÉ FERRAZ DE fíT.TVETT?a ^
uma area de terra localizada nesta cidade* nò Io
cal conhecido como "Parq,ue de Easposição", com -
13»484jn2 (treze mil^ <luatrocentos e oitenta e -

•  çLuatro metros quadrados) até o valor de quirhen^
tos cruzeiros (Orf500,00) por metro quadrado.

Art* 2ã - í>o total de área referido no artigo anterior. -
Ilé876m2 (onze mü, oitocentos e setenta e seis-^
metros quadrados) serão destinados diretamente
âo Parque de Exposição e os restantes l*608m2 -
(mil seiscentos e oito metros quadrados), deverão
servir de entrada para o Colégio Estadual "Antó
nio Carneiro Riheiro".

Art* 30 ^ Os recursos necessários advirão de crédito espe
cial.. ficando desde já, o Poder Executivo autoriza
áo a abrir o respectivo crédito no valor de SEIS -
ÈHIHÕES, STEOEHTOS E QÜARERIA E DOIS MIL ORDZEÍROS*

Art*. 4® — Revogam-se as disposições em contrário, entrando —
em vigor^^a presente a presente Lei na data de suar-
publicaçãò

QPAQüIi 23 de novembro de 81

Horival Oou^i- Prefeito Municipál


